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01/03/2018 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 01/03/2018 18h39min Data de Validade: 31/03/2018
Nº da Certidão: 146307/2018 Nº da Autenticidade: YT.JF.WP.GZ.WE

Razão Social:
MEGA SERVIÇE CONSTRUTORA E TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS EIRELI EPC
CNPJ: 03.651.527/0001-74 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA DONA MAGINA PONTUAL, 28 Compl:
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: Recife/PE

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra

Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada. 
 
A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.  
 
Observações:  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.  
 
Esta certidão não abrange os processos que tramitam em Segredo de Justiça e nem distribuídos antes da implantação do
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou
fé.  
 
 
 



01/03/2018 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 01/03/2018 18h40min Data de Validade: 31/03/2018
Nº da Certidão: 146308/2018 Nº da Autenticidade: 4L.TF.BJ.1N.P7

Razão Social:
MEGA SERVIÇE CONSTRUTORA E TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS EIRELI EPP
CNPJ: 03.651.527/0001-74 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA DONA MAGINA PONTUAL, 28 Compl:
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: Recife/PE

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau
Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594
CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada. 
 
A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.  
 
Observações:  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.  
 
Esta certidão não abrange os processos que tramitam em Segredo de Justiça e nem distribuídos antes da implantação do
Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou
fé.  
 
 
 









GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Página: 0001

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412

Cetidão gerada em 9/6/2017 09:00:37

PROTOCOLO SIARCO 17/913191-5

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

NIRE 26.6.0002710-6

ATO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRES

EVENTO(S) 223 - BALANCO PUBLICADO

ASSINADO POR

ARQUIVADO EM 9/6/2017 09:00:37
AUTENTICIDADE 07CA.B06F.F70D.3412
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Recife, 09 de junho de 2017

André Ayres Bezerra da Costa

Secretário Geral

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.6.0002710-6

Nº PROTOCOLO 17/913191-5 PROTOCOLADO 8/6/2017 13:08:00
Nº ARQUIVAMENTO 20179131915 ARQUIVADO 9/6/2017 09:00:37

EMPRESA MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SE

Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 20/12/2017 11:21:02
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Digitally signed by ANDRE AYRES BEZERRA DA
COSTA:36679631491
Date: 2017.12.20 11:21:04 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Assinatura válida



Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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EMPRESA MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SE



Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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CHANCELA DIGITAL
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EMPRESA MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SE



Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
Data - 9/6/2017 09:00:37
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Junta Comercial de Pernambuco
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Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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Data - 9/6/2017 09:00:37
Código de Autenticação 07CA.B06F.F70D.3412
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=07CAB06FF70D3412

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0012 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.6.0002710-6

Nº PROTOCOLO 17/913191-5 PROTOCOLADO 8/6/2017 13:08:00
Nº ARQUIVAMENTO 20179131915 ARQUIVADO 9/6/2017 09:00:37

EMPRESA MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SE



Documento disponibilizado a 11.353.712/0001-00 - GERALDO FRANCISCO DA SILV
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Junta Comercial de Pernambuco
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

03.651.527/0001-74

Número da Certidão: 2018.000005186494-48

Esta certidão é válida até 22/05/2018 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

22/02/2018Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 22/02/2018 11:39:33

 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 03.651.527/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 16:25:30 do dia 16/02/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 15/08/2018.
 Código de controle da certidão: E6EC.94AF.D7FE.3F81

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



7830-20-0 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
8121-40-0 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8122-20-0 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
7820-50-0 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
8220-20-0 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
4923-00-2 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
7711-00-0 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-20-1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXC ANDAIMES
7732-20-2 ALUGUEL DE ANDAIMES
4313-40-0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
3811-40-0 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4929-90-2 TRANSP RODOV COLET DE PASSAG, S/ REG DE FRETAM, INTERMUN, INTEREST E INTERNACIONAL
7810-80-0 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

4. CNPJ/CPF

2. CMC

384.931-7

03.651.527/0001-74

MEGA SERVICE TERCEIRIZACOES DE SERVICOS LTDA EPP

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 01 de MARÇO de 2018

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

RUA DONA MAGINA PONTUAL, 28

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Gerência Geral Tributos Imobiliarios
Unidade de Arrecadação e Cobrança

BAIRRO BOA VIAGEM, CEP 51021-510, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade.

137737265

850.4159.6600

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

23 de FEVEREIRO de 2018

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03651527/0001-74
Razão Social: MEGA SERVICE CONST E TERCEIRIZACAO DE SER EIRELI EPP
Nome Fantasia:MEGA SERVICE
Endereço: R DONA MAGINA PONTUAL 28 / BOA VIAGEM / RECIFE / PE / 51021-

510
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 21/02/2018 a 22/03/2018
 
Certificação Número: 2018022102500965745936
 
 
Informação obtida em 23/02/2018, às 15:34:25.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.651.527/0001-74
Certidão nº: 145439135/2018
Expedição: 01/03/2018, às 14:24:55
Validade: 27/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
E I R E L I

                       (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
03.651.527/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.651.527/0001-74

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
MEGA SERVICE CONSTRUTORA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEGA SERVICE 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R DONA MAGINA PONTUAL 

NÚMERO 
28 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
51.021-510 

BAIRRO/DISTRITO 
BOA VIAGEM 

MUNICÍPIO 
RECIFE 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(81) 3031-7181 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/03/2018 às 19:16:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

javascript:OpenWindowToPrint();
http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm





